
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS

 
EDITAL Nº 714/2024/FACE-DIR-UFMG

ELEIÇÃO PARA PRESIDENTE DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE – NDE DO CURSO DE
GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO

 

O Vice-Diretor da Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Federal de Minas Gerais,
Professor Anderson Tadeu Marques Cavalcante, no uso de suas atribuições e nos termos dos
ar�gos 20 a 33 do Regimento Geral da UFMG, bem como da Resolução do CEPE nº 10/2018,
faz saber, pelo presente Edital, que se encontram abertas as inscrições para presidente do
Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Graduação em Administração, com mandato
de 2 (dois) anos, permi�da a recondução.

Poderá candidatar-se qualquer docente membro do NDE que sa�sfaça as exigências previstas
no ar�go 6º da Resolução do CEPE nº 10/2018, de 19/06/2018, e que declare expressamente,
por escrito, que, se escolhido, aceitará a inves�dura. Os candidatos devem ter,
preferencialmente, diploma de graduação na área de conhecimento do curso, admi�ndo-se
membros portadores de diploma de curso de área afim, ser, preferencialmente, contratados
em regime de trabalho de 40 horas semanais ou em Dedicação Exclusiva, ter,
preferencialmente, �tulação acadêmica ob�da em programas de pós-graduação stricto sensu,
exercer liderança acadêmica, traduzida seja na produção de conhecimentos na área e no
desenvolvimento do ensino, seja na ampla experiência profissional, na inserção ins�tucional e
em outras dimensões significa�vas para a graduação, que concorram para o desenvolvimento
do curso.

As inscrições serão recebidas na Secretaria do Colegiado do Curso de Graduação em
Administração, através do e-mail colgradadm@face.ufmg.br, a par�r da data deste Edital até
às 12 horas do dia 23/04/2024.

A inscrição será formalizada por meio da assinatura do candidato em documento
disponibilizado pela Secretaria no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), no qual também
constará a declaração de aceite ao cargo, caso seja eleito. Esta assinatura deverá ser realizada
até as 18 horas do dia 23/04/2024.

A divulgação dos candidatos formalmente inscritos será no dia 24/04/2024, no site da
Faculdade de Ciências Econômicas na internet (h�p://www.face.ufmg.br).

A eleição será realizada no dia 02/05/2024, no horário de 14 horas às 15 horas, por meio do
Sistema de Consultas da UFMG (menu “Consultas Eleitorais” no MinhaUFMG).

A apuração será realizada no dia 02/05/2024, após o encerramento da eleição, cujo resultado
ficará disponível no Sistema de Consultas da UFMG e divulgado no site da Faculdade de



Ciências Econômicas na internet (h�p://www.face.ufmg.br).

O prazo para recursos contra candidatura será encerrado às 17 horas do dia 26/04/2024.

O prazo para recursos contra o resultado da eleição será encerrado às 17 horas do dia
07/05/2024.
 

Belo Horizonte, 09 de abril de 2024.
 

Prof. Anderson Tadeu Marques Cavalcante
Vice-Diretor, em exercício, da Faculdade de Ciências Econômicas da UFMG

Documento assinado eletronicamente por Anderson Tadeu Marques Cavalcante, Vice diretor(a), em
09/04/2024, às 18:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3171765 e
o código CRC 21F79E08.
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